
PREFEITURA DO mUNiCíPiO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.054. DE 16 DE JUNI 10 DE 202o

LUIZ FERNANDO AliANTES NTACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO uso DE SUAS ATRiBUiçõES LEGAis
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONTENDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4". /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABEliTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM SERVIÇO DE EXAMES VETERINÁRIOS
PARA OS CÃES DO CANIL DA UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNTCTPAUGUARDA
MUNICIPAL SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA

liEF. SOLICITAÇÃO 568 - UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 757.509 REMANEJAMENTO

DEC RETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAM,TENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR OE R$ 9.800,00 (NOVE MIL OITOCENTOS REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

9.01.04.122.0190.2003 GERENCIAWÍENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
3.9o.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURiOíCA

0000 PROPRIA

RS 9.800,00

TOTAL . . . . í{ $ 9.8o0,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRA:IA O ART. I' FAR-SE A CONA O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

l
VIGENTE

A\ULAÇAO PAliCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAM'LENTO

19.01.06.181.0193.2209 APARELHAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA GUARDA MUNICIPAL
3.9o.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

ooOO PROPRIA
Ít$ 9.8o0.00

TOTAL....RS
/

9.800,00

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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FIADO

NÍUNICTPAL

r'' /
JOSÉWNTONl© PARIMOSCH]

GESTOR DA UNllJeDE nf GovERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PltEFEITUliA DO
\,]UNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZASSEIS DIA(S) DO MES DE JUNI 10 DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

/

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CANIPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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